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EDITAL 

 
PROCESSO SLP N° 327/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/07/2023 
HORÁRIO DE ABERTURA: 09:15 horas 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, Estado de São Paulo, CNPJ nº 48.664.304/0001-80, 
localizada na Av. Evaristo Vaz, nº 1.190 - Centro, através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, de acordo com 
a atribuição que lhe foi conferida pelo Decreto nº 4.283, de 2 8  de Dezembro de 2.022, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de todos os interessados, a abertura de procedimento de licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002, regulamentadas pelo Decreto Federal 3.555 de 08 de Agosto de 2000 e Decreto Municipal nº 2.247, de 25 de janeiro de 
2.007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, e Lei 
Complementar Municipal nº 2.488, de 17 de Março de 2.011. 
 

Observado a norma contida no art. 1º, da Medida Provisória nº 1.167, de 31/03/2023, do Governo 
Federal, e em cumprimento ao disposto no § único do art. 1º, do Decreto municipal nº 4.348, de 31/03/2023, fica expressa a 
opção escolhida por esta Administração, por licitar ou contratar diretamente, de acordo com as Leis federais nº 8.666/93 e nº 
10.520, de 17/07/2002, com a condição de que a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até o 
dia 31/07/2023, quando somente então serão consideradas revogadas para que prevaleça a vigência, em caráter definitivo, da 
Lei federal nº 14.133, de 01/04/ 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
                                      

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, após o credenciamento dos 
interessados, que se apresentarem para participar do certame. 

 
A sessão de processamento do pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal de 

Guariba, sita Avenida Evaristo Vaz nº 1.190 - Centro, iniciando-se às 09:15 horas do dia 19 de julho de 2023, e será 
conduzida pelo pregoeiro, com o auxílio dos membros da Comissão Permanente de Licitações Públicas. 

 
              A sessão de processamento do pregão poderá ser suspensa, com base no Artigo 43, § 3º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

Integram o presente edital, os seguintes anexos: 
Anexo I - Modelo Proposta; 
Anexo I-A – Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Declaração somente para Micro e Pequenas Empresas; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor no Quadro Societário; 
Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contração de empresa especializada em prestação de serviços de eventos 
esportivos na modalidade de Mountain Bike, para receber a 12ª Edição do Campeonato “ALIGA MTB”, através da 
Secretaria Municipal de Esportes, de acordo com o Termo de Referência constante do anexo I-A. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Os representantes legais das empresas licitantes deverão tomar conhecimento antecipado das regras e critérios de 
participação na licitação, antes de ingressarem na disputa pela melhor oferta, a fim de evitar dar lances verbais, na disputa pelo 
menor preço, que não serão suportados, posteriormente, por falta de capacidade financeira de atender aos compromissos 
assumidos, dentro do prazo previsto de fornecimento, para não prejudicar o interesse público da Administração e tão pouco se 
sujeitar à aplicação de rigorosas penalidades previstas em lei e regulamento. 
 
2.2 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 
 
2.3 - Não poderão participar desta Licitação: 
 
2.3.1 - As pessoas físicas, jurídicas ou servidores ou dirigentes, a que se refere o “caput” do Artigo 9º, da Lei Federal nº 
8.666/93, a saber: 
 
a) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado;  
 
c) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nestes últimos incluídos, por 
interpretação analógica do artigo 9º, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93, os agentes ocupantes de cargos públicos, 
eletivos, assim como os que mantem com estes, grau de parentesco, em linha reta ou colateral, afim ou consanguíneo, 
até o terceiro grau. 
  
2.3.2 – A empresa impedida de participar de licitação ou declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública 
Federal, Estadual e Municipal. 
 
2.3.3 – A empresa em estado de falência. 
 
2.3.4 – As empresas em consórcio. 

 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - Para o credenciamento, deverá ser apresentado a Carta de Credenciamento, conforme Anexo III. 
 
a) tratando-se de sócio ou proprietário deverá ser apresentado o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) tratando-se de qualquer outro meio de identificação do interessado ou representante legal, deverá ser comprovado à 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, quer por carta de preposto, quer por procuração, quer por credenciamento, dispensa a exigência de reconhecimento 
de firma, desde que o agente administrativo possa confrontar a assinatura com aquela constante do documento do signatário, 
ou estando este presente e assinando o documento diante do agente. 
 
c) o ramo de atividade da empresa interessada deverá conter relação de pertinência com o objeto da licitação. 
 
d) a autenticação de cópia de documento poderá ainda ser feita pelo agente administrativo, mediante a comparação entre o 
original e a cópia, para atestar a autenticidade, observado o disposto no item 6.6.1.2, deste edital.  

 
3.2 - O sócio ou proprietário, procurador ou credenciado deverá identificar-se exibindo qualquer documento oficial de 
identificação, desde que contenha foto. 
 
3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada empresa licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
 
3.4 - A ausência do representante, em qualquer momento da sessão pública, importará a imediata exclusão da respectiva 
credenciada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 
 
3.5 - Os documentos necessários para o credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou na forma dos incisos I a III, do art. 3º, da Lei federal 13.726, de 08/10/2018. 
 
4 - DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo II, deste 
edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em dois envelopes fechados e 
lacrados, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 - Proposta                                              Envelope nº 2 - Habilitação 

Processo de Licitação nº 327/2023                                  Processo de Licitação nº 327/2023 
Pregão Presencial nº 137/2023                                        Pregão Presencial nº 137/2023 
 
4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração. 
 
5 - DO ENVELOPE DA PROPOSTA 
 
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 
b) número do processo e deste pregão; 
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c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste edital; 

 
d) Valor global, conforme Anexo I, já incluso possíveis descontos, e respeitando-se 02 (duas) casas depois da vírgula; em 
moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária;  
 
e) nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 

 
f) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
 
5.2 - A empresa deverá indicar todos os dados da pessoa responsável pela assinatura do contrato administrativo, caso a 
empresa seja a vencedora, sendo eles no mínimo: Nome Completo, Cargo/função exercida na empresa (Diretor, Sócio, 
procurador, etc), endereço, número da Cédula de Identidade (RG) e da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), ressalvada a hipótese de que os próprios sócios-diretores, qualificados no contrato social, ou dos atuais administradores 
da sociedade por ações, constantes da ata de eleição, são os signatários do contrato administrativo. 
 
5.3 - A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que será considerada a data de 
referência de preços. 

 
5.4 - Os preços do objeto permanecerão fixos e inalterados durante todo o período de vigência do ajuste, sem qualquer 
condição de reajustamento, mesmo para efeito de atualização monetária. 
  
6 - DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Cédula de identidade do proprietário, no caso de empresa individual; 
 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 
 
d) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 
mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

 
e) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 
f) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.2 - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” deste subitem, não precisarão constar do Envelope “Documentos de 
Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste pregão. 
 
6.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicilio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
c) certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 
 
d) certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a certidão conjunta 
exarada pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, denominada como Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União. 
 
e) prova de inexistência de débitos trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT); 
 
6.2.1 - A comprovação da regularidade de débito perante a Fazenda Federal, a que se refere a letra “ d ”, do subitem anterior, 
deverá ser feita mediante a apresentação de certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, em relação à Dívida 
Ativa da União, e da expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente aos tributos e contribuições federais. 
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6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 180 dias da abertura dos envelopes de habilitação.  
 
b) as empresas que se encontrarem em situação de recuperação judicial deverá apresentar o Plano de Recuperação, 
homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovação de Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da Licitação, através da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando o cumprimento de 
obrigação assumida equivalente ao objeto licitado. 
 
6.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) declaração de que cumpre a regra do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, por não possuir menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
b) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; e, de que a mesma não se encontra inadimplente e nem é 
objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de órgãos públicos Federal, Estadual ou 
Municipal. 
 
c) Declaração de que examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a todas as 
exigências estabelecidas no mesmo. 
 
d) Declaração firmada sob as penas da lei, de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ou seja, que tenha vínculo empregatício com órgão ou 
entidade pública da administração direta ou indireta, para atendimento da vedação prevista no art. 9º, inciso III, da Lei federal 
nº 8.666/93. 
 
6.5.1 - A Comissão poderá solicitar aos licitantes quaisquer esclarecimentos que julgar necessários à correta avaliação da 
documentação apresentada, bem como realizar diligências necessárias à comprovação das informações fornecidas. 
 
6.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
6.6.1.2 – As licitantes que, por qualquer motivo devidamente justificado, não puderem autenticar, com antecedência, as cópias 
dos documentos de habilitação em cartório competente, poderão fazê-lo desde que compareçam no Setor de Licitação e 
Contratos, com tempo suficiente para que o servidor público da repartição competente possa fazê-lo sem atrapalhar e 
prejudicar o início da sessão pública, pois caso contrário, os serviços não poderão ser prestados e o interessado ficará 
impedido de participar da licitação. 
 
6.6.2 - Os documentos relacionados no inciso VI - “DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, deverão ser 
apresentados por todas as empresas licitantes, dentro do envelope de documentação, observando-se os subitens 6.6.1 e 
6.6.1.2. 
  
6.6.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de processamento do pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 minutos. 
 
7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as empresas licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, deste edital, e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrada a etapa de credenciamento e, por consequência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 
7.3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital; 
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
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7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao 
valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).   
 
7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes proponentes. 

 
7.4.2 - Para efeito de seleção das propostas, durante a etapa de lances, será considerado, preferencialmente, o valor global. 
 
7.5 - O pregoeiro convidará, individualmente, os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 

 
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada 
redução mínima entre os lances, de 1% (um por cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro. 
 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances. 
 
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 
7.9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
 
7.10 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
7.10.1 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no mercado, 
vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Comissão Permanente de 
Licitação, ou pelo órgão competente do Município, que será juntada aos autos, por ocasião da fase da negociação. 
 
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu 
autor. 
 
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão 
pública de processamento do pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) substituição de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
7.12.1 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexadas aos autos as informações obtidas por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante 
será inabilitada. 
 
7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame. 
 
7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o pregoeiro examinará a 
oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
8.1 - Em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar nº 123/2006, em seus artigos 42 até 46, e Lei Complementar 
Municipal nº 2.488/2.011, em seus artigos 27, 31, 35 e 36, será dado tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
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8.1.2 - A licitante que se apresentar como ME ou EPP, deverá exibir declaração de comprovação de enquadramento em um 
dos dois regimes caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na 
forma do disposto na Lei Federal Complementar n° 123/2006, com as alterações dadas pela Lei Complementar 147/2014, nas 
condições especiais de que tratam os artigos 42 ao 45, conforme modelo no Anexo III deste edital, o qual deverá ser 
apresentado fora do envelope de habilitação. 

8.13 - Se houver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurada à ME ou EPP o prazo de cinco dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, com fundamento no art. 43, § 1º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações dadas pela Lei Complementar Federal nº 147/2014. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se, 
então, o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante  
importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
9.3 - Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 
 
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6 - A adjudicação será feita pelo menor preço unitário. 

 
10 - DA HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO/REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
 
10.1 – Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, e depois de verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, 
constantes dos subitens 7.11 e seguintes, o licitante será declarado vencedor, quanto então será concedido o prazo de três 
dias para apresentação de recurso, a qualquer licitante que manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, nos 
termos do subitem 9.1, deste edital. 
 
10.2 – Após cumpridas todas as exigências previstas neste edital e decididos os recursos, à autoridade competente fará a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.     
 
10.3 – Após análise de Assessoria e deliberação da autoridade superior, se prevalecer a concordância com a legalidade dos 
procedimentos de licitação, sob o ponto de vista técnico e jurídico, para validar todos os atos praticados, e sob o ponto de vista 
da conveniência e oportunidade do interesse público da Administração, confirmar-se-á, por ato próprio, a aprovação dos 
procedimentos pertinentes e homologar-se-ão os resultados, pela autoridade competente.  
 
10.4 - A autoridade competente para a aprovação dos procedimentos poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
10.5 - Em ambos os casos de revogação ou anulação da licitação, como ocorre o desfazimento do processo, deverá ser 
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, com a fixação de prazo para interposição de recurso.  
 
11 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO/ATA 
 
11.1 - A empresa adjudicatária será convocada para assinar o contrato administrativo ou a ata de registro e preços, dentro do 
prazo de cinco dias uteis, contados da data de sua convocação, conforme o caso e demais exigências e formalidades deste 
edital.   
 
11.2 – A Administração convocará regularmente, a empresa adjudicatária, para assinar o termo de contrato ou a ata de registro 
de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de previsto neste edital, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no artigo 81, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
11.3 - O prazo de convocação, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado por escrito pela 
empresa adjudicatária e se o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou 
assinar a ata de registro de preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
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11.4 – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de 
preços, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado no 
SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, e demais sistemas semelhantes, pelo prazo de até 5 anos, 
sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais.  
 
11.5 - A pena prevista no artigo 81, da Lei federal 8.666/93, aplicada subsidiariamente na forma do art. 9, da Lei federal 
10.520/2002, consiste na caracterização do descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa infratora às 
mesmas penalidades enumeradas para os casos de inadimplemento e de inexecução total das obrigações contratadas ou 
assumidas perante ata de registro de preços.   
 
11.6 - A penalidade a ser aplicada ao licitante adjudicatário que não comparecer dentro do prazo para assinatura do contrato 
ou da ata, nem apresentar, dentro deste mesmo prazo, motivo devidamente justificado e aceito pela Administração, 
corresponderá à multa de mora de 20% do valor total do contrato administrativo ou da ata de registro de preço. 
 
12 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
12.1 - A empresa vencedora ficará responsável pela divulgação em mídias sociais no (facebook e instagren), inscrições on-line, 
pórtico de largada e chegada, pódium, cronometragem eletrônica, 143 troféus e 350 medalhas, equipe de organização, toda a 
demarcação do circuito, e localização dos pontos de hidratação. 
 
12.2 - O evento reunirá em média de 200 atletas de toda a nossa região, sendo masculino e feminino, no qual será realizado 
em 01 (um) dia, com início previsto às 07h:00 e término às 18h:00. 
 
12.3 - A empresa arcará com todas as despesas relativas ao transporte, descarga e movimentação dos itens até o local 
indicado pelo Contratante. 

12.4 - Caso os serviços se encontrem desconforme o exigido no Edital, a Contratante notificará a Contratada passível de 
penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 
 
12.5 – O evento está previsto para o dia 30 de Julho de 2023. A empresa a qual realizará o evento ficará responsável por toda 
a parte de divulgação e inscrições do evento, sendo ela ocorrida com o prazo de pelo menos 30 dias antes do evento. 
 
12.6 - Local de prestação dos serviços; será de acordo com os lugares indicados pelo chefe do setor de Esportes. 
 
12.7 - Prestar os serviços obedecendo às condições do Contrato; 
 
12.8 - Prestar os serviços obedecendo à legislação vigente e inerente ao objeto; 
 
12.9 - Os deslocamentos serão por conta da Contratada; 
 
12.10 - A equipe deverá estar presente no local do evento com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para preparação e 
demarcações dos locais de prova. 
 
12.11 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a empresa contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
13 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
responsável. 
 
13.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas com a descrição correta dos serviços, e nas mesmas deverá constar o nº do 
Processo de Licitação e o nº do Pregão Presencial pertencente. 
 
13.2.1 - A licitante vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da Conta Bancária, para fins de pagamento, 
através de depósito bancário. 

13.2.2 - A licitante vencedora deverá emitir as notas fiscais dentro do prazo de vigência do contrato administrativo. 
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13.2.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa contratada para as devidas 
correções e/ou substituições. 
 
14 - DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja minuta integra 
esse edital como Anexo X, nos termos do artigo 62, da Lei federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 
 
14.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os 
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
14.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 12.1.1, deste item XII, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
14.2 - A empresa adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias, contados da data da convocação, comparecer ao Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guariba, para assinar o termo de contrato, ou retirar o instrumento equivalente, sob pena 
de pagamento de multa equivalente a 30% do valor ofertado pela empresa na proposta ou na somatória dos itens na etapa de 
lances. 
 
14.3 - Quando a empresa adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 11.1.1, deste item XI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas, na ordem de classificação das ofertas, para participarem de nova sessão pública do Pregão, com vistas à 
celebração da contratação. 
 
14.3.1 - Essa nova sessão pública será realizada em prazo não inferior a 2 
(dois) dias úteis, contados da divulgação do aviso, que será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 
14.3.2 - Na sessão pública, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 7.9 a 7.14 do item 
VII e subitens 8.1, 8.2 e 8.6 do item VIII, deste edital. 

 
14.4 - O contrato será celebrado com duração prevista de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 em seu 
artigo 57, inciso IV, desde que por razões de interesse público, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente, 
mediante celebração do respectivo termo de aditamento, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/93, com 
suas modificações posteriores. 
 
15 - DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 
 
15.1 - Somente após o decurso do prazo de doze meses e mediante a celebração de aditamento, é que a contratante poderá 
admitir a atualização monetária do preço mensal da prestação dos serviços objeto da contratação, para efeito de reposição das 
perdas inflacionárias do poder aquisitivo, mediante a aplicação da variação acumulada do percentual do IPCA do IBGE. 
 
16 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de aplicação de penalidades, será 
atribuição de servidor(es) público(s) designado(s) pela Secretaria de Administração. 
 
16.2 - Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por escrito. 
 
16.3 - Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer correspondência a ela 
dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma 
entregue para todos os efeitos. 
 
16.4 - Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-
obra necessária a execução do objeto da presente licitação, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos, vínculo empregatício algum 
com a Prefeitura Municipal de Guariba. 
 
17 - DAS SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO 
 
17.1 - As sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e 87, da Lei federal nº 
8.666/93, com suas modificações posteriores, aplicadas, no que couberem, as disposições do Decreto Municipal nº 2.828, de 
21 de Outubro de 2.013, após regular processo administrativo, ficando assegurado prazo regulamentar do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
17.2 - Configurado o descumprimento da obrigação contratual será o contratado notificado da infração e da penalidade 
correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, interpor recurso administrativo à autoridade superior competente. 
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17.3 - Recebido o recurso, a autoridade competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição 
das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
 
17.4 - A inexecução total ou parcial do contrato administrativo, bem como a execução irregular ou com atraso injustificado, com 
garantia da defesa prévia, será passível das seguintes sanções: 
 
17.4.1 - advertência; 
17.4.2 - multa de mora de: 
 
a) 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
 
b) 20% (vinte por cento) do valor referente à parte da obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da 
obrigação; 
 
c) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos estipulados, até 30 (trinta) dias; 
 
d) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos estipulados, acima de 30 (trinta) 
dias; 
 
17.4.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
inferior a dois anos. 
 
17.5 - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pública destina-se a punir a 
reincidência em faltas que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 
 
18 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
18.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade 
de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
19.2 - Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o disposto no 
artigo 9º, inciso X, da Resolução CEGP - 10/2002, a serem assinadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
19.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata 
circunstanciada, enquanto que todos os documentos de habilitação, cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
19.3 - O resultado deste pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado e afixados no local de costume, na sede da Prefeitura Municipal, para amplo conhecimento dos interessados. 
 
19.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada no Setor 
de Licitação, na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Guariba, durante 30 (trinta) dias após a publicação do contrato, 
findo os quais deverão ser destruídos. 
 
19.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão; devendo protocolizar na sede administrativa da 
Prefeitura Municipal de Guariba. Não serão aceitos recursos enviados por fax ou pelo correio/Sedex.  

 
19.5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de1 (um) dia útil, anterior a data fixada 
para recebimento das propostas. 
 
19.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
19.6 - Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com o auxílio da Assessoria Jurídica e dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 
19.7- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Guariba, neste Estado, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
19.8 - A ausência de representante legal ou preposto da empresa licitante, em qualquer momento da sessão pública, importará 
a imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do pregoeiro.                                                    
                  

Guariba, 05 de julho de 2023. 
 
 

Breila Caroline da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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ANEXO I  

 
 

MODELO PROPOSTA 
 
 

Processo n° 327/2023 
Pregão Presencial n° 137/2023 
Nome da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço 
Telefone/Fax 
E-mail: 
Banco: Conta Corrente:                      Ag. N° 

 
 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO 

01 1,0 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTO DE MOUNTAIN BIKE. 
A CONTRATADA FICA RESPONSÁVEL POR 143 TROFÉUS, 350 MEDALHAS DE 
PARTICIPAÇÃO, 40 STAFFS, 03 CARROS, 04 MOTOS, PÓRTICO DE LARGADA E 
CHEGADA, PÓDIUM, DIVULGAÇÃO INSTAGRAM E FACEBOOK, CRONOMETRAGEM 
EM CHIP, SISTEMA DE INSCRIÇÃO ON-LINE, SISTEMA DE SOM COM 
MICROFÔNICO, 04 PONTOS DE ÁGUA, PLACAS DE SINALIZAÇÃO, ESTACAS E 
DEMARCAÇÃO DO TRAJETO 

VALOR GLOBAL – R$ ............... 

 
 

OBSERVAÇÕES 

 

a) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica poderá ter seu pagamento retido. 

b) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
Proposta. 

c) Local e data Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF). 
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ANEXO I - A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
Registro de Preços Para Contração de Empresa Especializada em prestação de serviços em evento, para 

receber a 12ª Edição do Campeonato “ALIGA MTB” a qual receberá a 5ª etapa, sendo está realizada pela primeira vez 
no munícipio, serviços de pré-produção e organização geral, destinado aos eventos esportivos da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer.  

Requisição d e  Serviços nº 30/2023 conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

EVENTO DE MOUNTAIN BIKE - SERVIÇOS DE PRÉ-PRODUÇÃO 

ITEM CÓD QTD Serviço DESCRIÇÃO 

01  01 01 

Contratação de empresa especializada em evento de Mountain Bike. A 
contratada fica responsável por 143 troféus, 350 medalhas de 
participação, 40 Staffs, 03 carros, 04 motos, pórtico de largada e 
chegada, pódium, divulgação instagram e facebook, cronometragem em 
chip, sistema de inscrição on-line, sistema de som com microfônico, 04 
pontos de água, placas de sinalização, estacas e demarcação do trajeto 

 
2. JUSTIFICATIVA  

 
Aquisição de prestação de serviço, para contratação de empresa especializada em evento de Mountain Bike.  

A contratada fica responsável por 143 troféus, 350 medalhas de participação, 40 Staffs, 03 carros, 04 motos, pórtico de 
largada e chegada, pódium, divulgação instagram e facebook, cronometragem em chip, sistema de inscrição on-line, 
sistema de som com microfônico, 04 pontos de água, placas de sinalização, estacas e demarcação do trajeto. Esse 
evento reúne uma média de 200 atletas e equipes (dependendo da data e início das inscrições). A modalidade deste 
esporte proporciona um belo show de conquistas, ou seja, o pedal traz melhorias físicas e emocionais, contribuindo 
muito para uma qualidade de vida superior. 

A prova representa mais um incentivo às atividades físicas como um todo e conta com o apoio da prefeitura, 
através da secretaria de esportes. 

 
3.    PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

 
4.    PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo da vigência será de 12 (seis) meses, contados a partir da     assinatura, podendo ser prorrogado 

por igual período de acordo com a legislação vigente. 
 

5.    DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A empresa vencedora ficará responsável pela divulgação em mídias sociais no (facebook e instagren), 

inscrições on-line, pórtico de largada e chegada, pódium, cronometragem eletrônica, 143 troféus e 350 medalhas, 
equipe de organização, toda a demarcação do circuito, e localização dos pontos de hidratação. 

O evento reunirá em média de 200 atletas de toda a nossa região, sendo masculino e feminino, no qual será 
realizado em 01 (um) dia, com início previsto às 07h:00 e término às 18h:00. 

 A empresa arcará com todas as despesas relativas ao transporte, descarga e movimentação dos itens até o 
local indicado pelo Contratante. 

Caso os serviços se encontrem desconforme o exigido no Edital, a Contratante notificará a Contratada 
passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 

 
6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
Evento previsto para o dia 30 de Julho de 2023. A empresa a qual realizará o evento ficará responsável por 

toda a parte de divulgação e inscrições do evento, sendo ela ocorrida com o prazo de pelo menos 30 dias antes do 
evento. 

Local de prestação dos serviços; Será de acordo com os lugares indicados pelo chefe do setor de Esportes. 
Prestar os serviços obedecendo às condições do Contrato; 
Prestar os serviços obedecendo á legislação vigente e inerente ao objeto; 
Os deslocamentos serão por conta da Contratada; 
A equipe deverá estar presente no local do evento com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para 

preparação e demarcações dos locais de prova. 
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7. TELEFONE 
(16) 3251-3422- Secretaria de Municipal de Esportes 

 
8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A entrega dos produtos ou a execução dos serviços comuns só estará caracterizada mediante o recebimento 
da respectiva ordem de fornecimento ou de execução, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante o prazo de vigência desta ata, mesmo a título de antecipação, sempre devidamente acompanhados 
da respectiva nota fiscal ou fatura correspondente. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Efetuar os pagamentos no prazo de 30 dias após o recebimento dos serviços constantes nas condições 

estabelecidas; 
Receber os serviços disponibilizando local, data e horário; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 
Comunicar à empresa vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigações; 

Gerenciar o contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

10.   ENVIO DAS NOTAS FISCAIS 

As notas fiscais deverão ser enviadas para o e-mail: esportes@guariba.sp.gov.br, com a descrição correta dos 
serviços, de acordo com os pedidos emitidos em anexo, e nas mesmas deverão constar: 

 
I – o n° da Ata de Registro de Preços / Contrato 
II – o n° do Processo de Licitação e a Modalidade 
III – n° da Autorização de Compra 
IV – Secretaria de Aplicação 
V – Dados Bancários para Depósito de Pagamento 

 
11.  PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, através de depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação 

da entrega dos serviços, nas condições exigidas, bem como, após apresentação dos respectivos documentos fiscais, 
devidamente aprovados pelo órgão Requisitante. O prazo aqui estabelecido será contado a partir da data em que for 
efetivamente integralizada a entrega dos mesmos. Para facilitar o recebimento, recomenda-se a menção do número da 
conta corrente e da agencia em          que a licitante seja correntista. 
 

12.  FISCALIZAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Esportes e lazer terá um servidor, para acompanhar e fiscalizar o serviço, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado. 

GESTÃO / FISCALIZAÇÃO 

Gestor do Contrato: Veraísia Alves Batista 
Fiscal do Contrato: Maria do Carmo Oliveira 

 
13.   RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
NOME: Junor Felix Melquiades 
CARGO: Coordenador de Eventos Esportivos e Recreativos 
 
14.  SANÇÃO: 
 
 Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial do produto, após feita a autorização de 

fornecimento, sujeitará a fornecedora à multa de 1,00 % (um por cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso. 
 Pelo fornecimento de produto inadequado, sujeitar-se-á a fornecedora à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato. 

mailto:esportes@guariba.sp.gov.br
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 
 
 
 

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso 
VII, do artigo 4º, da Lei federal nº 10.520, de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital. 

 
 
 
 
 
 
 
   __________________, ______ de _______________ de 2.023. 
 
 
 
 
 
 
 

                     _________________________________________________ 
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ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 327/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2023 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Guariba 
Comissão Permanente de Licitação 
Guariba - Estado de São Paulo 
 
 
Prezado Senhores. 
 
 

A empresa ____________________________________, com sede à 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, credencia o senhor _______________________________, CPF nº 
__________________, RG nº ___________________, para representá-la no Pregão Presencial nº 
137/2023, referente ao Processo de Licitação nº 327/2023, perante a Comissão Permanente de 
Licitação, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com plenos poderes específicos para 
formular lances verbais, negociar preços, apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se 
quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, e assinar 
atas. 

 
 
Atenciosamente 
 
 

                                ____________, ___ de _____________ de 2.023. 
 

 
 
                ________________________ 
                 (representante da licitante) 

 
 
 
 
 
 
Nome: _____________________    Cargo: ________________________ 
RG nº  ______________________    CPF nº ________________________ 
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ANEXO IV 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(NOME DA EMPRESA) ___________________, CNPJ nº 
___________________, com sede __________________________, (endereço completo) por 
intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão Presencial n° 137/2023 DECLARA 
expressamente, sob as penalidade cabíveis, que: 

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento à Lei 
Federal Complementar 123/2006. 

b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Federal Complementar 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em 
cumprimento ao art. 32,§2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e Data 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 
Nome ou carimbo do declarante: ____________________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante: ____________________________________ 
Nº da cédula de identidade: ________________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato: __________________________________ 
OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 
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 ANEXO V 

 
                                                                       (MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

Licitação: Pregão nº ........... 
 

Objeto:  

 
 

Eu ________________(nome completo), representante legal da 

empresa____________________________(razão social), interessada em participar da licitação em epígrafe, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA- SP, DECLARO, sob as penas da lei, que 

a_______________________________(nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal. 

 
 

Guariba, ___ de ______________ de 2023.  
 
 
 

 ______________________________ 
 Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO VI 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR NO QUADRO SOCIETÁRIO 
 
 

 
 
 
 
 
                   Eu, _________________________, CPF nº __________________  representante legal 
da empresa: _______________________, CNPJ nº ____________________, declaro, sob as penas 
da lei, que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ou seja, que tenha vínculo empregatício 
com órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, para atendimento da vedação 
prevista no art. 9º, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
 
 
 
 

Guariba, ____ de ____________ de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
(nome legível e assinatura) 

 
 
 
 
 
 

(carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VII 
(MINUTA) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 327/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2023 

 
 
O Município de Guariba, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 48.664.304/0001-80, com sede 

executiva na Prefeitura Municipal, sita à Avenida Evaristo Vaz, nº 1.190, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
CELSO ANTONIO ROMANO, brasileiro, portador do RG nº 15.455.141-7 e CPF nº 069.265.078-48, residente e domiciliado na 
Rua Sampaio Vidal, nº 316 - Centro - Guariba - SP, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
..................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ..............., estabelecida na ...................., nº ......... - SP, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). .........., portador(a) do RG nº....... e CPF nº ........, residente e domiciliado(a) na .........., nº ........ - SP, 
doravante designada CONTRATADA, com fundamento na Lei federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações, na Lei federal 
nº 10.520/2002, no Decreto municipal nº 2.247, de 25 de janeiro de 2.007, têm justo e combinado entre si, o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente do Pregão Presencial nº 137/2023, seus anexos e a proposta vencedora do 
certame de licitação, aos quais se vinculam, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Contração de empresa especializada em prestação de serviços de eventos 

esportivos na modalidade de Mountain Bike, para receber a 12ª Edição do Campeonato “ALIGA MTB”, através da Secretaria 
Municipal de Esportes, de acordo com o Termo de Referência constante do anexo I-A do edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO  
 
2.1 - A empresa vencedora ficará responsável pela divulgação em mídias sociais no 

(facebook e instagren), inscrições on-line, pórtico de largada e chegada, pódium, cronometragem eletrônica, 143 troféus e 350 
medalhas, equipe de organização, toda a demarcação do circuito, e localização dos pontos de hidratação. 
 

2.2 - O evento reunirá em média de 200 atletas de toda a nossa região, sendo 
masculino e feminino, no qual será realizado em 01 (um) dia, com início previsto às 07h:00 e término às 18h:00. 
 

2.3 - A empresa arcará com todas as despesas relativas ao transporte, descarga e 
movimentação dos itens até o local indicado pelo Contratante. 

2.4 - Caso os serviços se encontrem desconforme o exigido no Edital, a Contratante 
notificará a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 
 

2.5 – O evento está previsto para o dia 30 de Julho de 2023. A empresa a qual 
realizará o evento ficará responsável por toda a parte de divulgação e inscrições do evento, sendo ela ocorrida com o prazo de 
pelo menos 30 dias antes do evento. 
 

2.6 - Local de prestação dos serviços; será de acordo com os lugares indicados pelo 
chefe do setor de Esportes. 

2.7 - Prestar os serviços obedecendo às condições do Contrato; 
 

2.8 - Prestar os serviços obedecendo à legislação vigente e inerente ao objeto; 
 

2.9 - Os deslocamentos serão por conta da Contratada; 
 

2.10 - A equipe deverá estar presente no local do evento com pelo menos 01 (um) dia 
de antecedência para preparação e demarcações dos locais de prova. 

 
2.11 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração contratante 

poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

 
b) se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 

complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a empresa contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 

3.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor total de R$........ 
 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo setor responsável. 
 

3.3 - A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail: esportes@guariba.sp.gov.br, com a 
descrição correta dos serviços, de acordo com os pedidos emitidos em anexo, e nas mesmas deverão constar: 

 
I – o n° da Ata de Registro de Preços / Contrato 
II – o n° do Processo de Licitação e a Modalidade 
III – n° da Autorização de Compra 
IV – Secretaria de Aplicação 
V – Dados Bancários para Depósito de Pagamento 

 
3.3.1 - A contratada deverá constar na nota fiscal o número da Conta Bancária, 

para fins de pagamento, através de depósito bancário. 
 
3.3.2 - A contratada deverá emitir a nota fiscal dentro do prazo de vigência do 

contrato administrativo. 
3.3.3 - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à empresa 

contratada para as devidas correções e/ou substituições.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.2 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município de Guariba, para o exercício financeiro de 2023, observada a 
seguinte classificação orçamentária: 02.21.01.27.812.0032.2.030.000.3.3.90.39. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

 
5.1 - O contrato será celebrado com duração prevista de até 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, de acordo com as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 em seu artigo 57, inciso IV, desde que por 
razões de interesse público, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente, mediante celebração do respectivo 
termo de aditamento, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores. 

 
5.2 - Somente após o decurso do prazo de doze meses e mediante a celebração de 

aditamento, é que a contratante poderá admitir a atualização monetária do preço mensal da prestação dos serviços objeto da 
contratação, para efeito de reposição das perdas inflacionárias do poder aquisitivo, mediante a aplicação da variação 
acumulada do percentual do IPCA do IBGE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

  
6.1 - Os preços objeto da contratação permanecerão fixos e inalterados durante o 

período de vigência anual, sem qualquer condição de reajustamento, mesmo para efeito de atualização monetária, observado 
o disposto no subitem 5.2, da cláusula quarta, deste contrato. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES  

 
7.1 - As sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 

artigos 86 e 87, da Lei federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, aplicadas, no que couberem, as disposições do 
Decreto Municipal nº 2.828, de 21 de Outubro de 2.013, após regular processo administrativo, ficando assegurado prazo 
regulamentar do contraditório e da ampla defesa. 

 
7.2 - Configurado o descumprimento da obrigação contratual será o contratado 

notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, interpor recurso administrativo à 
autoridade superior competente. 

7.3 - Recebido o recurso, a autoridade competente deverá manifestar-se, 
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 

 
7.4 - A inexecução total ou parcial do contrato administrativo, bem como a execução 

irregular ou com atraso injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das seguintes sanções: 
 

7.4.1 - advertência; 
 
7.4.2 - multa de mora de: 
 
a) 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação; 
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b) 20% (vinte por cento) do valor referente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

 
c) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados, até 30 (trinta) dias; 
d) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos 

prazos estipulados, acima de 30 (trinta) dias; 
 

7.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não inferior a dois anos. 
 

7.5 - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pública destina-se a punir a reincidência em faltas que impliquem a rescisão unilateral do contrato.  

 
7.6 - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que 

se repetir o motivo. 
7.7 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) 

fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1 - Para a execução do objeto do presente contrato, a CONTRATADA, além das 
obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e daquelas estabelecidas em lei, obriga-se a: 

 
I - assumir todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, bem como os riscos decorrentes dessa operação, devendo responsabilizar-se pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 

            
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1 - Para a execução do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE, além das 

obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e daquelas estabelecidas em lei, obriga-se a: 
 

I - exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, objeto 
licitado, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução deste contrato; 

 
II - determinar à CONTRATADA, se constatadas irregularidades na prestação dos 

serviços, objeto licitado, a substituição, no todo ou em parte, de todas as faltas ou defeitos observados, para efeito de eliminar 
vícios ou incorreções, resultantes da execução deste contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até 25% (vinte e 
cinco por cento). Sendo que, eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de termo aditivo ao presente 
contrato, respeitadas as disposições da Lei federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

         
11.1 - O contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos 

motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 
8.883/94 e nº 9.648/98. 

11.2 - Nos casos de rescisão administrativa deste contrato, a CONTRATADA 
reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 79, da Lei federal nº 8.666/93, com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTREGAS 

 
12.1 - Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a entrega e/ou fornecimento dos objetos licitados 
diretamente, ou por prepostos formalmente designados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
13.1 - A CONTRATADA responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento deste contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para a Administração municipal, o 
ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, sede da Administração pública do 
Município de Guariba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão 
oriunda do presente contrato, desde que não resolvidas na esfera administrativa. 

 
. . . . . . . . . . . . . . .  

 
14.2 - E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, que, lido e aprovado, vai por elas assinado para que produza todos os 
efeitos de direito, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas e também signatárias.  Comprometendo-se as partes, 
ainda mais, a cumprirem e a fazer cumprir o presente contrato, por si e por seus sucessores, em Juízo ou fora dele. 

 
                              Guariba, 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
CELSO ANTONIO ROMANO  

(CONTRATANTE) 
 
 
 

(CONTRATADA) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________                                         ______________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito  
CPF: 069.265.078-48 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito  
CPF: 069.265.078-48 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito  
CPF: 069.265.078-48 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito  
CPF: 069.265.078-48 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 
 

 


